PRORROGAGAO DE VALIDADE

CONCURSO PUBLICO - N2 03/2022

CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretario de Recursos Humanos, no
uso das atribui¢cdes constantes do Decreto n? 22.664, artigo 42 e nos termos do Art.
37, Inciso lll, da Constituicdo Federal, PRORROGA por dois (02) anos a partir de
31/05/2025 o prazo de validade do Concurso Publico n® 03/2022, para os cargos de
Eletricista, Operador de Mdaquinas, Pedreiro, Auxiliar em Sadde Bucal, Técnico Agricola,
Técnico de Agrimensura |, Técnico de Laboratdrio de Andlises Clinicas |, Técnico de
Seguranca do Trabalho I, Técnico em Eventos, Técnico em Informatica, Arquedlogo,
Arquivista, Bibliotecdrio |, Biologista, Cirurgido Dentista |, Contador |, Engenheiro
Agrénomo |, Engenheiro Ambiental, Engenheiro de Seguranca do Trabalho |,
Engenheiro Eletricista |, Engenheiro Florestal, Farmacéutico |, Fisioterapeuta |, Gedlogo
I, Médico | - do Trabalho, Médico Veterinario, Musedlogo |, Nutricionista |, Técnico
Ambiental, Técnico de Turismo |, Zootecnista, aberto pelo Edital publicado em

05/10/2022, homologado em 31/05/2023, por 02 (dois) anos.

Sorocaba, 29 de maio de 2025.

Cleber Martins Fernandes da Costa
Secretario de Recursos Humanos



